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ANEXO CCXXXIII 
(Art. 1.398, § 7º, II, do RICMS) 

 
 

 
 

 
 

RECIBO DE COMPROMISSO 
 

Recebi da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí 03 (três) vias da 
AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS COM ISENÇÃO DE ICMS – 
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA, solicitada através do Processo nº 
.............................................. 

 
Estou ciente da obrigatoriedade de entregar até o décimo quinto dia útil contados da 

data de aquisição do veículo, na Unidade de Administração Tributária - UNATRI,  a cópia 
autenticada da nota fiscal, e nos casos e prazos previstos no inciso II, § 8º, art. 1.398 do RICMS, 
a cópia da Carteira Nacional de Habilitação e a cópia autenticada da nota fiscal referente à 
colocação do acessório ou da adaptação. 

 
 

Teresina (PI), ........... de ..................................... de ................... 
 
 

.......................................................................................... 
REQUERENTE 

CPF/RG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


